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ESTADO DA BAHIA 

Prefeitura Municipal de Presidente Tancredo Neves 
 

CNPJ – 13. 071. 253 / 0001 – 06      Site: WWW.PMPTN.COM.BR 
Av. Adolfo Araújo Borges ,s/n Centro Telefax: (73) 3540-1025.  CEP. 45416-000 

 

Termo de Autorização de Contratação Direta 

 

O Prefeito Municipal de Presidente Tancredo Neves, Bahia, no uso de suas 

atribuições legais e com fundamento no inciso VIII do artigo 72 da Lei 14.133/2021 e 

consubstanciado nos documentos e pareceres constantes do processo administrativo, 

RESOLVE: 

Ratificar e AUTORIZAR a contratação direta por inexigibilidade de 

licitação da empresa L G PRODUÇÕES & EVENTOS LTDA pessoa jurídica de direito 

privado, inscrita no CNPJ:  18.127.659/0001-79, com endereço na Avenida Dos Estados, 

1846, sala 12, Bairro Mauricio de Nassau – Caruaru – PE,   CEP: 55.014-225.  

OBJETO: Apresentação artística do CANTOR KEVI JONNY durante os 

festejos Juninos do Município Presidente Tancredo Neves, Bahia, a ser 

realizado no dia 24 Junho de 2024, nos termos da proposta de prestação de 

serviços e elementos constantes deste projeto básico e estudo técnico 

preliminar, que ficam incorporados a este instrumento contratual como se 

aqui transcritos. 

Valor Estimado: R$ 210.000,00 (duzentos e dez mil reais). 

Nos termos do parágrafo único do artigo 72 da Lei 14.133/2021, o presente 

ato deverá ser divulgado e mantido à disposição do público em sítio eletrônico oficial e 

no Portal Nacional de Contratações Públicas. 

 

Presidente Tancredo Neves, 15 de maio de 2024 

 
 

Antonio dos Santos Mendes 
Prefeito 
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Dispensa

 

  

 

 

 
ESTADO DA BAHIA 

Prefeitura Municipal de Presidente Tancredo Neves 
 

CNPJ – 13. 071. 253 / 0001 – 06      Site: WWW.PMPTN.COM.BR 
Av. Adolfo Araújo Borges ,s/n Centro Telefax: (73) 3540-1025.  CEP. 45416-000 

 

HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 

 

Considerando que o presente procedimento encontra-se conformidade com 

os artigos 72 e 74, II da Lei 14.133/2021, HOMOLOGO o Termo Inexigibilidade de 

Licitação, acolhendo o parecer jurídico, para que surta os seus jurídicos e legais efeitos e 

ADJUDICO, em favor da contratação direta por inexigibilidade de licitação da empresa 

L G PRODUÇÕES & EVENTOS LTDA pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 

CNPJ:  18.127.659/0001-79 para apresentação artística do CANTOR KEVI JONNY 

durante os festejos Juninos do Município Presidente Tancredo Neves, Bahia, a ser 

realizado no dia 24 Junho de 2024, nos termos da proposta de prestação de serviços e 

elementos constantes do projeto básico e estudo técnico preliminar, que ficam 

incorporados ao instrumento contratual como se nele transcritos. 

Comunique-se a adjudicatária para assinatura do contrato e posterior 

expedição de ordem de serviço. 

 

 

Presidente Tancredo Neves, 15 de maio de 2024 

 

 

 

Antonio dos Santos Mendes 

Prefeito 
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Decreto

ESTADO DA BAHIA 
MUNICÍPIO DE PRESIDENTE TANCREDO NEVES 
Av. Adolfo Araújo Borges – Japão 
Presidente Tancredo Neves - Bahia 
CNPJ n°13.071.253/0001-06 

 

 
 

DECRETO Nº. 0019/2024, DE 15 DE MAIO DE 2024. 
 

DISPÕE SOBRE A HOMOLOGAÇÃO DO 
PROCESSO SELETIVO POR CURRICULUM E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PRESIDENTE TANCREDO NEVES, ESTADO 

DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o que determina a Lei Orgânica 
Municipal, e 

 
Considerando que a homologação é ato administrativo em que a autoridade competente 

declara encerrado o procedimento instaurado para a realização do Processo Seletivo por Curriculum; 
 
Considerando que todas as fases do Processo Seletivo por Curriculum da Prefeitura 

Municipal de Presidente Tancredo Neves – Estado da Bahia, foram executadas regularmente, em 
consonância com os Princípios da Administração Pública; 

 
Considerando que a Homologação do Certame, por ser de publicação obrigatória, é 

necessária para a preservação da segurança jurídica;  
 

DECRETA: 
Art. 1º - Fica homologado o resultado do Processo Seletivo por Curriculum destinado ao 

provimento de cargos temporários na estrutura da Prefeitura Municipal de Presidente Tancredo Neves – 
Estado da Bahia, os termos do Edital n° 002/2024, para provimento dos cargos de PROFESSORES 
(AS):  
 

Art. 2º - O Processo Seletivo por Curriculum terá validade pelo prazo de 06 (seis) meses, para 
atender o interesse público da administração. 

 
Art. 3º - A Prefeitura adotara as providencias para a convocação e contratação dos aprovados, 

observados, em primeiro lugar, a necessidade e a conveniência da administração publica municipal. 
 
§1º A convocação será feita através do diário oficial do município no site  

https://www.presidentetancredoneves.ba.gov.br/, contendo o prazo e o local de apresentação; 
 
§2º Os candidatos convocados deverão satisfazer todos os requisitos exigidos no edital de 

convocação, no prazo assinalado, sob pena de preclusão de seu direito de contratação no cargo publico 
em que foi classificado; 

 
§3º Os candidatos ao cargo publico objeto desse Processo Seletivo por Curriculum que, 

aprovado (a) e convocado (a), não comparecer, apresentando toda documentação necessária à 
contratação, ou ainda, não requerer expressamente o seu deslocamento para o final da relação dos 
candidatos, perderá o seu direito à sua classificação e implicará o reconhecimento de sua desistência 
pela vaga. 
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ESTADO DA BAHIA 
MUNICÍPIO DE PRESIDENTE TANCREDO NEVES 
Av. Adolfo Araújo Borges – Japão 
Presidente Tancredo Neves - Bahia 
CNPJ n°13.071.253/0001-06 

 

 
 

 
Art. 4º - As convocações obedecerão, rigorosamente, a ordem de classificação dos candidatos, 

conforme publicação no diário oficial da Prefeitura Municipal de Presidente Tancredo Neves – Estado 
da Bahia, através do site https:// www.presidentetancredoneves.ba.gov.br /. 

 
§1º Os candidatos aprovados são os constantes da relação de resultado final, publicado no Diário 

Oficial do município, através do site https:// www.presidentetancredoneves.ba.gov.br /, na edição do 
dia: 14/05/2024. 

 
Art. 5º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua assinatura. 
 
Art. 6º - Revogam-se as disposições em contrario.  

 
 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PRESIDENTE TANCREDO NEVES, EM 15 DE 
MAIO DE 2024. 
 

 
 
 

ANTONIO DOS SANTOS MENDES 
Prefeito Municipal 
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Processo Seletivo
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Portaria

CNPJ–13.071.253/0001–06  Site: http://presidentetancredoneves.ba.gov.br 
Av. Adolfo Araújo Borges, S/Nº - Japão Tel: (73) 3540-1025.  CEP. 45416-000 

 

 

ESTADO DA BAHIA 
Prefeitura Municipal de Presidente Tancredo Neves 

PORTARIA DE PESSOAL Nº 0074/2024, DE 15 DE MAIO DE 2024. 

 
                                                  Concede Licença Prêmio a servidora muni-

cipal lotada na Secretaria Municipal de Edu-

cação, deste município com o período de 

gozo.                                      

                                                                                                 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PRESIDENTE TANCREDO NEVES, Estado Federado da 

Bahia, no uso de suas atribuições legais, que lhe confere a Lei Orgânica, referindo-se ao artigo 

79 incisos - II V e XII - CONSIDERANDO-SE: 

a) de direito e efeito legal; 

b) a necessidade de oficializar a aludida portaria.  

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Fica concedida Licença Prêmio nos termos da Lei nº. 17/90, a servidora municipal 

lotada na Secretaria Municipal de Educação, deste município a seguir descrito. 

 

 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo os seus efeitos 

a 02 de Maio de 2024, como tornando sem efeito da Portaria nº 0086/2023, de 18 de Julho de 

2023, relativa a servidora descrita no Artigo anterior, revogando-se as disposições em contrá-

rio. 

 

Registre-se,          publique-se            afixe-se e            cumpra-se. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PRESIDENTE TANCREDO NEVES, 15 de Maio 

de 2024. 

 

ANTONIO DOS SANTOS MENDES 

 Prefeito Municipal 

Nº SERVIDORA  MAT INÍCIO DA 

LICENÇA 

TÉRMINO DA 

LICENÇA 

SEC. 

01 Maria Milza Cardoso Firmino 3061 02/05/2024 02/11/2024 SME 
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